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Art. 4° O GECOPA 2014 será integrado por um representante
de cada órgão a seguir indicado:

I - Casa Civil da Presidência da República;

II - Ministério do Esporte;

III - Ministério da Fazenda;

IV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestao; e

V - Ministério do Turismo.

§ 1° Os membros titulares e suplentes do GECOPA 2014
serão indicados pelos titulares dos órgãos representados e designados
pelo Ministro de Estado do Esporte.

§ 2” O GECOPA 2014 poderá convidar, para participar de
suas reuniões, representantes de outros órgãos ou entidades do Poder
Público ou do setor privado, cujas atribuições guardem relação com a
execução de seus trabalhos.

§ 39 A participação no CGCOPA 2014 c no GECOPA 2014
será considerada serviço de natureza relevante c não enseja qualquer
tipo de remuneração.

Art. 5” Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de janeiro de 2010; 18911 da Independência e
l22fl da República.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Nelson Machado
João Bernardo de Azevedo Bringel'
Orlando Silva de Jesus Júnior
Luiz Editando Pweira Barreto Fillm

DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 2010

Reconhece como de interesse do Govemo
brasileiro a participação estrangeira no ca-
pital de instituição financeira a ser contro-
lada, indiretamente, por Mirae Asset Se-
cun`ties Co., Ltd. e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo cm vista
o disposto no art. 52, parágrafo único, do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias,

DECRETA:

Art. lfl É do interesse do Govemo brasileiro a participação
estrangeira, até cem por cento, no capital social de instituição fi-
nanceira a ser controlada, indiretamente, pela Mirae Asset Securitics
Co., Ltd., empresa sediada na Coréia do Sul, por intermédio da Mitac
Asset Ilong Kong Ltd.

Art. 2° O Banco Central do Brasil adotará as providências
necessárias à execução do disposto neste Decreto.

Art. 3° Este Decreto cfzffa .lr vigor na data dc sua publicação.

Brasília, 14 de janeiro de 2010; 189” da Independência e
122” da República.

Luiz INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Muclzado
Hemique de Cam¡.›o.s' Meímlles

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA EABASTICIMENTO
DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 2010

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da zzmbuiçâo
que lhc confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e de acordo
com o art. 3°, parágrafo único, do Decreto n° 94.788, de 20 de agosto
de 1987, resolve

CONCEDER

a "Medalha de Mérito Apolônio Salles", na categoria prata, a EUDES
DE SOUZA LEAO PINTO, pela destacada contribuição à agricultura
brasileira.

Brasília, 14 de janeiro de 2010; 1890 da Independência e
12211 da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA sILvA
Reinlzold Stephanes

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 2010

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da zizúbuiçâo
que lhe confere 0 art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade
de Grão-Mestre da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, resolve

ADMITIR Razãn_d.a_Eem

" "O dispositivo viola o disposto no art. 711, inciso IV, dana Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no Grau de Gra-Cruz, DU-
SAN GAJIC, Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da Re-
pública da Sérvia.

Brasilia, 14 de janeiro de 2010; 1890 da Independência e
1220 da República.

Lutz INÁCIO LULA DA sILvA
Cetso Luiz Nmtes Amorim

RETIFICAÇÃO

DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2008

Outorga concessão à TV Sobral Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão de sons c ima-
gens, na cidade de Sobral, Estado do Ceará.

(Publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 16 de junho 2008).

Na fundamentação, onde se lê "Concorrência n“ 216/ 1997 -
SSR/MC", leia-se "Concorrência nfl 12611997 - SSR/MC".

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N” 5, de 14 de janeiro de 2010. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor FERNANDO SIMAS MAGA-
LHÃES, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do
Quadro Permanente do Ministério das Relações Exteriores, para exer-
cer o cargo de Embaixador do Brasil junto à República do Equador.

N” 6, de 14 de janeiro de 2010. Proposta ao Senado Federal para que
seja autorizada a contratação de operação de crédito extcmo, com
garantia da República Federativa do Brasil, entre o Municipio de
Fortaleza, Estado do Ceará, e o Banco Interamericano de Desen-
volvimento - BID, cujos recursos destinam-sc ao financiamento par-
cial do "Programa de Requalificação Urbana com Inclusão Social -
PREURBIS”.

N” 7, de 14 de janeiro de 2010. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei complementar que, sancionado, se trans-
forma na Lei Complementar n° 134, de 14 de janeiro de 2010

N” 8, de 14 dc janeiro de 2010. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transfomm na Lei n”
12.192, de 14 de janeiro de 2010.

N” 9, de 14 dc janeiro de 2010. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei n”
12.193, de 14 de janeiro de 2010.

N” 10 de 14 de janeiro de 2010. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
n” 12.194, de 14 de janeiro de 2010.

N” 11 de 14 de janeiro de 2010. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
n° 12.195, de 14 de janeiro de 2010.

N” 12 de 14 de janeiro de 2010. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
n° 12.196, de 14 de janeiro de 2010.

N” 13, dc 14 de janeiro dc 2010.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1” do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstituciona-
lidade, o Projeto de Lei n° 158, de 2009 (nfl 279107 na Câmara dos
Deputados), que "Fixa limites para o valor das anuidades devidas ao
Conselho Federal e aos Conselhos Regionais de Educação Física".

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto ao
seguinte dispositivo:

E _. £ . . I I 2.,

"Art. 2° ................................................................................. ..

Parágrafo único. A correção só poderá ser aplicada até o
limite de 1 (um) salário mínimo para pessoas fisicas e de 3 (três)
salários mínimos para pessoas jurídicas."

Constituilção Ffederal, que veda a vinculação do salário mínimo
para qua quer Im."

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o
dispositivo acima mencionado do projeto em causa, a qual ora sub-
meto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

N” 14 de 14 de janeiro de 2010. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transfonna na Lei
n” 12.198, de 14 de janeiro de 2010.

N” 15 dc 14 de janeiro de 2010. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
n” 12.199, de 14 de janeiro de 2010.

N” 16 de 14 de janeiro de 2010. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
n° 12.200, de 14 de janeiro de 2010.

N” 17, de 14 de janeiro de 2010. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
n° 12.201, de 14 de janeiro de 2010.

N” 18, de 14 de janeiro de 2010.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § lfl do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei nfl 184, de 2009 (nfi 4.881/09 na
Câmara dos Deputados), que "Altera a Lei nfl 10.260, de 12 de julho
de 2001, que dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante do
Ensino Superior - FIES Qmrmitc abatimento de saldo devedor do FIES
aos profissionais do magistério público c médicos dos programas de
saúde da família; utilização de débitos com o INSS como crédito do
FIES pelas instituições de ensino; c dá outras providêneias)".

Ouvidos, os Ministérios da Educação e da Saúde manifes-
taram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

., ,_ .Q .
.¡ ¡2,,¡ .¡ ¡.

"§ lfl O abatimento previsto no caput será concedido con-
forme a ordem cronológica de ingresso na rede pública de edu-
cação ou na equipe de saúde da família, nos temos dos incisos I
e II do caput, até o limite de estudantes beneficiados a ser fixado
em regulamento, dos quais 75% (setenta e cinco por cento) exer-
cerão suas profissões em Estados das Regiões None e Nordeste
do Pais."

Razz'm_d.a.xem

"Da forma como está redigido, o dispositivo limita as possi-
bilidades de fomento à formação de profissionais para a rede pública
de educação e para as -lquipes de saúde da família em áreas que
apresentem c2'ên'_'¡.*, 73cm como sua alocação nas regiões com di-
ficuldade de rz..c..ç.Iz Je pessoal."

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou vetar o dis-
positivo acima mencionado do projeto em causa, a qual ora submeto à
elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

Exposiçao de Motivos

Nf* 30, de 29 de novembro de 2009 (cm conjunto com o Ministério da
Previdência Social). Autorização para o Brasil sediar e organizar a
realização da X Reunião de Ministros do Trabalho c Assuntos Sociais
da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa - CPLP, na cidade
de Fortaleza, no Estado do Ceará, em fevereiro de 2010. Autorizo.
Em 14 de janeiro de 2010.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA CONJUNTA N” 4, DE 14 DE JANEIRO DE 2010

Constitui a Subcomissão dc Coordenação
do sistema de Gestão de Documentos de
Arquivo - Siga.

0 ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das zm-
buições que lhe conferem os incisos I e XVIII do art. 4” da Lei
Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, e o PROCU-
RADOR-GERAL FEDERAL, no uso da competência que lhe atri-
buem os incisos I e VIII do art. ll da Lei n” 10.480, de 2 julho de
2002, e considerando o disposto no art. 8° do Decreto n” 4.915, de 12
de dezembro de 2003, resolvem:

Art. 1” Constituir a Subcomissão de Coordenação do Sistema
de Gestão de Documentos de arquivo - Siga, que tem como objetivo
identificar necessidades e harmonizar as proposições a serem apre-
sentadas à Comissão de Coordenação do Siga.

0 Ig a mente confome MP na 2 200-2 de 24/O8/2001 ue institui aEste documento pode ser vcrificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autcnticidadehtml, Documento assinad d' it 1 - › flInfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.pelo código 0001201001 1500016
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Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § lg do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parciahnente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei ng 184, de
2009 (ng 4.881/O9 na Câmara dos Deputados), que “Altera a Lei ng 10.260, de 12 de julho de
2001, que dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES
(permite abatimento de saldo devedor do FIES aos profissionais do magistério público e médicos
dos programas de saúde da família; utilização de débitos com o INSS como crédito do FIES
pelas instituições de ensino; e dá outras providências)”.

Ouvidos, os Ministérios da Educação e da Saúde manifestaram-se pelo veto ao
seguinte dispositivo:

l

§ 19 do art. 69-B da Lei ng 10.260, de 12 de julho de 2001, acrescido pela art.
29 do proi °eto de lei

E
|

“§ lg O abatimento previsto no caput será concedido conforme a ordem
cronológica de ingresso na rede pública de educação ou na equipe de saúde da família,
nos termos dos incisos I e II do caput, até o limite de estudantes beneficiados a ser fixado
em regulamento, dos quais 75% (setenta e cinco por cento) exercerão suas profissões em
Estados das Regiões Norte e Nordeste do País.”

Razão do veto

“Da forma como está redigido, o dispositivo limita as possibilidades de fomento à
formação de profissionais para a rede pública de educação e para as equipes de saúde da
família em áreas que apresentem carência, bem como sua alocação nas regiões com
dificuldade de retenção de pessoal.”
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Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou vetar o dispositivo acima
mencionado do projeto em causa, a qual ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

Brasília, Iii de 'aneiro , de 2010.

._:.\,=':I-,-1n¬nzln.'nus:
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1 itr Altera a Lei n° 10.260, de 12 de julho de
2001, que dispõe sobre o Fundo de
Financiamento ao Estudante do Ensino

2 Superior - FIES (permite abatimento de
saldo devedor do FIES aos profissionais do
magistério público e médicos dos
programas de saúde da família; utilização
de débitos com o INSS como crédito do
FIES pelas instituições de ensino; e dá
outras providências). i

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Os arts. l°, 2°, 3°, 4°, 5°, 6°, 9°, 10, ll, 12 e 13 da Lei n° 10.260,
de 12 de julho de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° Fica instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de
Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES, de
natureza contábil, destinado à concessão de financiamento a
estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não
gratuitos e com avaliação positiva nos processos conduzidos
pelo Ministério da Educação, de acordo com regulamentação
própria.

§ 1° O financiamento de que trata o caput poderá, na forma
do regulamento, ser oferecido a alunos da educação profissional
técnica de nível médio, bem como aos estudantes matriculados
em programas de mestrado e doutorado com avaliação positiva,
desde que haja disponibilidade de recursos, observada a
prioridade no atendimento aos alunos dos cursos de graduação.

I - (revogado);
II - (revogado);
III - (revogado).
§ 2° São considerados cursos de graduação com avaliação

positiva, aqueles que obtiverem conceito maior ou igual a 3 (três)
no Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior -
SINAES, de que trata a Lei n° 10.861, de 14 de abril de 2004.

§ 3° Os cursos que não atingirem a média referida no § 2°
ficarao desvinculados do Fies sem prejuízo para o estudante
financiado. Mn.¬ . _- zz g .zzzã Congresso Nacionai Congresso,(,.N::a‹:iorêõ~i
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§ 5° A participação da União no Fies dar-se-á
exclusivamente mediante contribuições ao Fundo instituído por
esta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 10 e 16.

§ 6° É vedada a concessão de novo financiamento a
estudante inadimplente com o Fies ou com o Programa de Crédito
Educativo de que trata a Lei n° 8.436, de 25 de junho de
l992.”(NR)

“Art. 2° .................................................................................. ..
§ 1°
I - (Revogado);

§ 3° As despesas do Fies com os agentes financeiros
corresponderão a remuneração mensal de até 2% a.a. (dois por
cento ao ano), calculados sobre o saldo devedor dos
financiamentos concedidos, ponderados pela taxa de adimplência,
na forma do regulamento.

I - (revogado);
II - (revogado);
III ~ (revogado);
IV - (revogado).
§ 4° (Revogado).
...................................................................................... ..”(NR)
“Art. 3°................................................................................... _.

II - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE, na qualidade de agente operador e de administradora dos
ativos e passivos, conforme regulamento e normas baixadas pelo
CMN.

§ 1°........................................................................................ ..
IV - aplicação de sanções às instituições de ensino e aos

estudantes que descumprirem as regras do Fies, observados os §§
5° e 6° do art. 4° desta Lei.
................................................................................................ ..”(NR)

“Art. 4° São passíveis de financiamento pelo Fies até 100%
(cem por cento) dos encargos educacionais cobrados dos
estudantes por parte das instituições de ensino devidamente
cadastradas para esse fim pelo Ministério da Educação, em
contraprestação aos cursos referidos no art. 1° em que estejam
regularmente matriculados. _ _ _-...¡-_z...-...,..-,........,....(...¿.;................._ _

Congresso ,«~ -Il`\aL›r:~;z¢›
§ 10 (ReV0gad0)- Secretaria d_e,,,t26'bâ'de:='za;:¿ã¿é

.................................................................................. .L.l.eg.is.l.fâ'tiv.fâ..da_,l.Çórisre1<e l×la¢i<>w -1
__LleT_ ,a_ -_.r2sf<â_.___

«iai '§z^:~l-Í-
1;-z.. - .`¬'¿I.' :V'wi .:Ã<'_i"` 'l-'Ê-2'š`;`Íz"';-J



|-,_-;_- -_-73:;-_;; -_ _*_-'_-"_*;:....:x-" -11* :r:r::::c:". I' '¬'-:"'-'“.'-'_'.wuf.:"-.ztrrvl7:'G1.¬-:mw'!;='T2ä'-'T-TIA-E172-'IIZKT-\'\'-I-'T-"~

.-_-..-._¶.__-_

* Congresso blacional
Secretaria de Coordenação

l_-egislativa do Congresso Nacional
: n° «Q " 3

r=|s....__§...._... 2...EE;=,., ___v_ ,___ _ ,_ _,,. i. . ., ¬ i. _ ._..._._....¬¬... _-. .- ._ -

~s~z.,_

___z,z--:"”""T"-fin”.,_ *___ z-A ~;-~ N¬.:;~ on Q
F* Í CÚngie5SU .-‹/.,`*"~ igdw, (re i__ot.›rde..r‹
ii 5ecre'l:‹:.\Ylf-° W »« ~‹=;o iiaclíw

. 5 ,¬.r..Z~V‹a. Lggislt-zu N 62/ Q¿o;____,
Lig íivíno _4,_¢_______.i.--.»-f

I brica' .L fr g “.riâ.¿.iêez-e‹~“°~e=
§ 3° (Revogado).

................................................................................................ ..”(NR)
“Art. 5° .................................................................................. ..

II -juros a serem estipulados pelo CMN;
III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante

financiado ou pela entidade mantenedora da instituição de ensino;

V- ........................................................................................ ..
a) nos 12 (doze) primeiros meses de amortização, em valor

igual ao da parcela paga diretamente pelo estudante financiado à
instituição de ensino no último semestre cursado, cabendo ao
agente operador estabelecer esse valor nos casos em que o
financiamento houver abrangido a integralidade da mensalidade;

b) parcelando-se o saldo devedor restante em período
equivalente a até 3 (três) vezes o prazo de permanência do
estudante na condição de financiado;

VI - risco: as instituições de ensino participarão do risco do
financiamento, na condição de devedores solidários, nos seguintes
liinites percentuais:

a) (revogado);
I I Í I U . Ú I I I I I O I O I I I I O I O I I Q I I I I I I I I I I I I I I I I . I I I I I I I I I I I I O I Q I I I O Í I I . Ó I I I I I I I O I I I I I O Q I I O I I I I I I I O I I O I I I I Í Í I Í Í Í Õ OU

âl§ l° Ao longo do período de utilizaçao do financiamento,
inclusive no período de carência, o estudante financiado fica
obrigado a pagar os juros incidentes sobre o financiamento, na
fonna regulamentada pelo agente operador.

§ 3° Excepcionalmente, por iniciativa do estudante, a
instituição de ensino à qual esteja vinculado poderá dilatar em até
um ano o prazo de utilização de que trata o inciso I do caput,
hipótese na qual as condições de amortização permanecerão
aquelas definidas no inciso V também do caput.

§ 10. A redução dos juros, estipulados na forma do inciso II
deste artigo, incidirá sobre o saldo devedor dos contratos já
formalizados.”(NR)

“Art. 6° Em caso de inadimplemento das prestações devidas
pelo estudante financiado, a instituição referida no § 3° do art. 3°
promoverá a execução das parcelas vencidas, conforme
estabelecida pela Instituição de que trata o inciso II do caput do
art. 3°, repassando ao Fies e à instituição de ensino a parte
concernente ao seu risco.
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§ 1° Nos casos de falecimento ou invalidez permanente do
estudante tomador do financiamento, devidamente comprovados,
na forma da legislação pertinente, o saldo devedor será absorvido
conjuntamente pelo Fies e pela instituição de ensino.

§ 2° O percentual do saldo devedor de que tratam o caput e
o § 1°, a ser absorvido pela instituição de ensino, será equivalente
ao percentual do risco de financiamento assumido na forma do
inciso VI do caput do art. 5°, cabendo ao Fies a absorção do valor
restante.”(NR)

“Art 9° Os certificados de que trata o art. 7° serão
destinados pelo Fies exclusivamente ao pagamento às
mantenedoras de instituições de ensino dos encargos educacionais
relativos às operações de financiamento realizadas com recursos
desse Fundo.”(NR)

“Art. 10. Os certificados de que trata o art. 7° serão
utilizados para pagamento das contribuições sociais previstas nas
alíneas a e c do parágrafo único do art. ll da Lei n° 8.212, de 24 de
julho de 1991, bem como das contribuições previstas no art. 3° da
Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007.

§ 1° É vedada a negociação dos certificados de que trata o
caput com outras pessoas jurídicas de direito privado.

§ 2° (Revogado).
§ 3° Não havendo débitos de caráter previdenciário, os

certificados poderão ser utilizados para o pagamento de quaisquer
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,
e respectivos débitos, constituídos ou não, inscritos ou não em
dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, exigíveis ou com exigibilidade
suspensa, bem como de multas, de juros e de demais encargos
legais incidentes.
................................................................................................ ..”(NR)

“Art ll ................................................................................. ..
Parágrafo único. O agente operador fica autorizado a

solicitar na Secretaria do Tesouro Nacional o resgate dos
certificados de que trata o caput.”(NR)

“Art. 12. A Secretaria do Tesouro Nacional fica autorizada
a resgatar antecipadamente, mediante solicitação formal do Fies e
atestada pelo INSS, os certificados com data de emissão até 10 de
novembro de 2000 em poder de instituições de ensino que, na data
de solicitação do resgate, tenham satisfeito as obrigações
previdenciárias correntes, inclusive os débitos exigíveis,
constituídos, inscritos ou ajuizados e que atendam,
concomitantemente, as seguintes condições:
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Parágrafo único. Das instituições de ensino que possuam
acordos de parcelamentos com o INSS e que se enquadrem neste
artigo poderão ser resgatados até 50% (cinquenta por cento) do
valor dos certificados, ficando estas obrigadas a utilizarem os
certificados restantes, em seu poder, na amortização dos aludidos
acordos de parce1amentos.”(NR)

“Art. 13. O Fies recomprará, no mínimo a cada trimestre, ao
par, os certificados aludidos no art. 9°, mediante utilização dos
recursos referidos no art. 2°, ressalvado o disposto no art. 16, em
poder das instituições de ensino que atendam ao disposto no art.
l2.”(NR)
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Art. 2° O Capítulo II da Lei n° 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a
vigorar acrescido do seguinte art. 6°-B:

“Art. 6°-B O Fies poderá abater, na forma do regulamento,
mensalmente, 1,00% (um inteiro por cento) do saldo devedor
consolidado, incluídos os juros devidos no período e
independentemente da data de contratação do financiamento, dos
estudantes que exercerem as seguintes profissões:

I - professor em efetivo exercício na rede pública de
educação básica com jornada de, no mínimo, 20 (vinte) horas
semanais, graduado em licenciatura; e

II - médico integrante de equipe de saúde da família
oficialmente cadastrada, com atuação em áreas e regiões com
carência e dificuldade de retenção desse profissional, definidas
corno prioritárias pelo Ministério da Saúde, na forma do
regulamento.

§ 1° O abatimento previsto no caput será concedido
conforme a ordem cronológica de ingresso na rede pública de
educação ou na equipe de saúde da família, nos termos dos incisos
I e II do caput, até o limite de estudantes beneficiados a ser fixado
em regulamento, dos quais 75% (setenta e cinco por cento)
exercerão suas profissões em Estados das Regiões Norte e
Nordeste do País.

§ 2° O estudante que já estiver em efetivo exercício na rede
pública de educação básica com jornada de, no rnínimo, 20 (vinte)
horas semanais, por ocasião da matrícula no curso de licenciatura,
terá direito ao abatimento de que trata o caput desde o início do
curso.

§ 3° O estudante graduado em Medicina que optar por
ingressar em programa credenciado Medicina pela Comissão
Nacional de Residência Médica, de que trata a Lei n° 6.932, de 7 de



julho de 1981, e em especialidades prioritárias definidas em ato do
Ministro de Estado da Saúde terá o período de carência estendido
por todo o período de duração da residência médica.

§ 4° O abatimento mensal referido no caput será
operacionalizado anualmente pelo agente operador do Fies, vedado
o primeiro abatimento em prazo inferior a 1 (um) ano de trabalho.

§ 5° No período em que obtiverem o abatimento do saldo
devedor, na forma do caput, os estudantes ficam desobrigados da
amortização de que trata o inciso V do caput do art. 5°.

§ 6° O estudante financiado que deixar de atender às
condições previstas neste artigo deverá amortizar a parcela
remanescente do saldo devedor regularmente, na forma do inciso V
do art. 5°.”
Art. 3° O Capítulo IV da Lei n° 10.260, de 12 de julho 2001, passa a

vigorar acrescido do seguinte art. 20-A:

3° do art. 4°

“Art. 20-A. O Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE terá prazo de até 1 (um) ano para assumir o
papel de agente operador do Fies, cabendo à Caixa Econômica
Federal, durante este prazo, dar continuidade ao desempenho das
atribuições decorrentes do encargo.”
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 5° Ficam revogados o inciso I do § 1° e o § 4° do art. 2°, os §§ 1° e
a alínea a do inciso VI do art. 5° e o § 2° do art. 10 da Lei n° 10.260, de

12 de julho de 2001.
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LEI Ng 12.202 , DE Ill DE JANEIRO DE 2010.

Altera a Lei ng 10.260, de 12 de julho de 2001,
que dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao
Estudante do Ensino Superior - FIES (permite
abatimento de saldo devedor do FIES aos
profissionais do magistério público e médicos
dos programas de saúde da família; utilização de
débitos com o INSS como crédito do FIES pelas
instituições de ensino; e dá outras providências).

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. lg Os arts. lg, 2°, 3°, 4g, Sg, 6g, 9°, 10, 11, 12 e 13 da Lei ng 10.260, de 12 de
julho de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. lg Fica instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento ao
Estudante do Ensino Superior - FIES, de natureza contábil, destinado à concessão de
financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos e
com avaliação positiva nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação, de acordo
com regulamentação própria.

§ lg O financiamento de que trata o caput poderá, na forma do regulamento, ser
oferecido a alunos da educação profissional técnica de nível médio, bem como aos
estudantes matriculados em programas de mestrado e doutorado com avaliação positiva,
desde que haja disponibilidade de recursos, observada a prioridade no atendimento aos
alunos dos cursos de graduação.

I - (revogado);

II - (revogado);

III - (revogado).

§ 2g São considerados cursos de graduação com avaliação positiva, aqueles qpe
obtiverem conceito maior ou igual a 3 (três) no Sistema Nacional de Avahaçao da Educaçao
Superior - SINAES, de que trata a Lei ng 10.861, de 14 de abril de 2004.

§ 3g Os cursos que não atingirem a média referida no § 2g ficarão desvinculados do
Fies sem prejuízo para o estudante finariciado.
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_ §_ ~5g A participação da União _no Fies dar-se-á exclusivamente mediante
contribuiçoes ao Fundo iristituido por esta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 10 e 16.

_ § 6g É vedada a concessão de novo financiamento a estudante inadimplente com o
l_3še9s2o,u(‹1::_)Irâi) o Programa de Credito Educativo de que trata a Lei ng 8.436, de 25 de junho de

“Art. 2g .................................................................................................................. ..

§ lg ......................................................................................................................... ..

I - (Revogado);
I O O O I I. I O O O U O I I I I O O O O 0 I O O I O I O I O O O O I O O O O O 1 0 U O O O O I O O I O O O I O O O O O O I O O O I O O O D O I I 0 I O I O O I I U I I I I O O O O I O 0 0 I 0 0 0 O O I I 0 I I I O O I O O O I O I O O O O O I O O O I I I O O I O I O 0 Ç I I I O O II

§ 3g As despesas do Fies com os agentes financeiros corresponderão a remuneração
mensal de até 2% a.a. (dois por cento ao ano), calculados sobre o saldo devedor dos
firianciamentos concedidos, ponderados pela taxa de adimplência, na forma do regulamento.

I - (revogado);

II - (revogado);

III - (revogado);

IV - (revogado).

§ 4g (Revogado).
................................................................................................................................. .. ” (NR)

“Art 3gO I O O O I I O I I I I O I O I C C O O I O O I I I I I I I I I I C C O C C I I I I I O I I O O Ú Ú O I O I I I I I O O I O O O O O I I I O I O O O O I I O I I O O I I O O O O O O I I O O I I I I I O I O I I O O I I O I I I I O O I OI

II - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na qualidade de
agente operador e de administradora dos ativos e passivos, conforme regulamento e normas
baixadas pelo CMN.

§ 1 I I . O O O I I O I I I C I I I I O O I I O I I I Ó Í Ú O O O I I O I I I I I I I O O I I I I I I I I I I O I I O I O O O I I C I I O C O O O O I I I C O I O I Q O I O I I I O I O O I I O O I I I I I O O I I I O I . I C O C I C I O I O I O I OI

. O O I O I I C I O I I I O I I I . Ó O I I O I O I O Ó I O I O O I O Q I O I I . C I Í O I I I I O Ú . I I I I I I . I Í I I I Í O I I I I I I I I O I O I O O O O O O I I I I I . Q O I O O C . Q I Ó U Í C Ó I I O I I C I I O O I I I I I O I I I I I I I I I I I I I I I I Í I I I IQ

IV - aplicação de sanções às instituições de ensino e aos estudantes que
descumprirem as regras do Fies, observados os §§ 5g e 6g do art. 4g desta Lei.
................................................................................................................................. .. ” (NR)

“Art. 4g São passíveis de financiamento pelo Fies até 100% (cem por cento) dos
encargos educacionais cobrados dos estudantes por parte das instituições de ensino
devidamente cadastradas para esse fim pelo Ministério da Educação, em contraprestação aos
cursos referidos no art. lg em que estejam regularmente matriculados.

§ lg (Revogado).
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§ 39 (Revogado).................................................................................................................................. .. ” (NR)
“Am 59 ................................................................................................................... ..

I Í C I I Í Í I Q I I U O I I O Í I I O O U O O I I O I I I I I I C I I O O I I I . C U Í I I I I I I O C C I Ú I I I I O O O O I I O O I . O O I I I I C I I I I I O I I I I I I Q O I I I I I O O O O I O I I O I O I I I I O I I Í l I U O C I Ó U O I I I I I C I O O I I I O Ç O O II

II - juros a serem estipulados pelo CMN;

III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado ou pela entidade
mantenedora da instituição de ensino;

O Q O I I O O O O O O O O O O I 0 0 I O Ç O O O O O O I O I O I O I I O U I O O O O O I O O I O I I I I Q I O O I I O O I O O O I I I 0 I O O O I O I I O I O I O O I O 0 I 0 U O O I O I O O I O I O O O I I O 0 Q O O I O C O O O I O O O I I O O I O I I I O I O 0 O O I O O 0 I 0 Q ic

.`! 1
I O O O O O O Ç I O 0 I C O O I O O I I I 0 O O O 0 O O I C O O O O O O O O I I O O I I O I O O I I I O O C 0 I O I O O I I O O O O O O I I O O O I I O I O O I O U I O O I I O I O I I I O O O O O O O U O I O O O I 0 0 I O I 0 O I I O O O O O I I IO

a) nos 12 (doze) primeiros meses de amortização, em valor igual ao da parcela paga
diretamente pelo estudante financiado à instituição de ensino no último semestre cursado,
cabendo ao agente operador estabelecer esse valor nos casos em que o financiamento houver
abrangido a integralidade da mensalidade;

b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até 3 (três) vezes
o prazo de permanência do estudante na condição de financiado;

VI - risco: as instituições de ensino participarão do risco do financiamento, na
condição de devedores solidários, nos seguintes limites percentuais:

a) (revogado);

§ 19 Ao longo do período de utilização do financiamento, inclusive no período de
carência, o estudante financiado fica obrigado a pagar os juros incidentes sobre o
financiamento, na forma regulamentada pelo agente operador.
I O O O O O I I O C I O I I I I Ó I I O I Ó I Ó O I O O I I O I C I O O O . I I O I I O I I I I Í I I I O I I O I O O Q C I . I O I I I I C C O I I I I I I I Q I I I I U I Q I O I O I O O I O I I I I I O Q I I I I I U O O I Ó Ó I I O I O I C Ó O I O Ó Ó Ó I I I I Q O I I O I O I .I

§ 39 Excepcionalmente, por iniciativa do estudante, a instituição de ens_ino_ à qual
esteja vinculado poderá dilatar em até um ano o prazo de utilização de que trata o mciso I do
caput, hipótese na qual as condições de amortização permanecerão aquelas definidas no
inciso V também do caput.
I O O O I I I I O I O I O . D I I Í I I I Í O Í Q O I O . O Í C O I U I O I C Q I I O I I I I I I I I I O I I I O I I O I I Ú I I I I I I O O I O O I I I O C I I O D I Ó I I I C I O C U . U . I O I O O I I O I O I Ó I . O I I Í O O I I O I O O O I C O O I I O O I I Í O O Q O C I I.

§ 10. A redução dos juros, estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá
sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados.” (NR)

“Art. 69 Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante
financiado, a instituição referida no § 39 do art. 39 promoverá a execução das parcelas
vencidas, conforme estabelecida pela Instituição de que trata o inciso II.do caput do art. 39,
repassando ao Fies e à instituição de ensino a parte concernente ao seu risco.
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_ § 19 Nos casos de falecimento ou invalidez permanente do estudante tomador do
financiamento, devidamente comprovados, na forma da legislação pertinente, o saldo
devedor sera absorvido conjuntamente pelo Fies e pela instituição de ensino.

. §. 29 9 percentual do saldo_ devedor de que tratam o caput e o § 19, a ser absorvido
pela instituiçao de ensino, será equivalente ao percentual do risco de financiamento assumido
i(ia fqrma do inciso VI do caput do art. 59, cabendo ao Fies a absorção do valor restante.”
NR

_“Art. 99 Os certificados de que trata o art. 79 serão destinados pelo Fies
exclusivamente ao pagamento às mantenedoras de instituições de ensino dos encargos
educacionais relativos às operações de financiamento realizadas com recursos desse Fundo.”
(NR)

“Art. 10. Os certificados de que trata o art. 79 serão utilizados para pagamento das
contribuições sociais previstas nas alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei n9
8.212, de 24 de julho de 1991, bem como das contribuições previstas no art. 39 da Lei n9
11.457, de 16 de março de 2007.

§ 19 É vedada a negociação dos certificados de que trata o caput com outras
pessoas jurídicas de direito privado.

§ 29 (Revogado).

§ 39 Não havendo débitos de caráter previdenciário, os certificados poderão ser
utilizados para o pagamento de quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, e respectivos débitos, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida
ativa, ajuizados ou a ajuizar, exigíveis ou com exigibilidade suspensa, bem como de multas,
de juros e de demais encargos legais incidentes.
................................................................................................................................. _. ” (NR)

“Art. 11. ................................................................................................................. ..

Parágrafo único. O agente operador fica autorizado a solicitar na Secretaria do
Tesouro Nacional o resgate dos certificados de que trata o caput.” (NR)

“Art. 12. A Secretaria do Tesouro Nacional fica autorizada a resgatar
antecipadamente, mediante solicitação formal do Fies e atestada pelo INSS, os certificados
com data de emissão até 10 de novembro de 2000 em poder de instituições de ensino que, na
data de solicitação do resgate, tenham satisfeito as obrigações previdenciárias correntes,
inclusive os débitos exigíveis, constituídos, inscritos ou ajuizados e que atendam,
concomitantemente, as seguintes condições:

O I O O O I I 0 Q 0 Q n OIO O O I O I I O O I O O I I I I I Ó I I I I O O O I O I I I I I I I I I I I I I O O I I I O O I I O I O I I O O O I O I O O Ú I C I O I I O I I I I I I I I I I O I U I C I I I I I O O O I I O I O O I I I O I O I O I O O I O O I I O I I I I I Õ Í Ú Í .Ú

Parágrafo único. Das instituições de ensino que possuam acordos de parcelamentos
com o INSS e que se enquadrem neste artigo poderão ser resgatados até 50% (cinquenta por
cento) do valor dos certificados, ficando estas obrigadas a utilizarem os certificados
restantes, em seu poder, na amortização dos aludidos acordos de parcelamentos.” (NR)

“Art 13. O Fies recomprará, no mínimo a cada trimestre, ao par, os certificados
aludidos no art. 99, mediante utilização dos recursos referidos no art. 29, ressalvado o
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Élisposto no art. 16, em poder das instituições de ensino que atendam ao disposto no art. 12.”
NR)

Art. 29 O Capítulo II da Lei n9 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar
acrescido do seguinte art. 69-B:

“Art. 69-B. O Fies poderá abater, na forma do regulamento, mensahnente, 1,00%
(um inteiro por cento) do saldo devedor consolidado, incluídos os juros devidos no período
e independentemente da data de contratação do financiamento, dos estudantes que
exercerem as seguintes profissões:

I - professor em efetivo exercício na rede pública de educação básica com jornada de,
no mínimo, 20 (vmte) horas seinanais, graduado em licenciatura; e

II - médico integrante de equipe de saúde da família oficiahnente cadastrada, com
atuação em áreas e regiões com carência e dificuldade de retenção desse profissional,
defiriidas como prioritárias pelo Mmistério da Saúde, na forma do regulamento.

§ 19 (VETADO)

§ 29 O estudante que já estiver em efetivo exercício na rede pública de educação
básica com jomada de, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais, por ocasião da matrícula no
curso de licenciatura, terá direito ao abatimento de que trata o caput desde o início do
curso.

§ 39 O estudante graduado em Medicina que optar por ingressar em programa
credenciado Medicina pela Comissão Nacional de Residência Médica, de que trata a Lei n9
6.932, de 7 de julho de 1981, e em especialidades prioritárias definidas em ato do Ministro
de Estado da Saúde terá o período de carência estendido por todo o período de duração da
residência médica.

§ 49 O abatimento mensal referido no caput será operacionalizado anuahnente pelo
agente operador do Fies, vedado o primeiro abatimento em prazo inferior a 1 (um) ano de
trabalho.

§ 59 No período em que obtiverem o abatimento do saldo devedor, na forma do
caput, os estudantes ficam desobrigados da amortização de que trata o inciso V do caput
do art. 59.

§ 69 O estudante financiado que deixar de atender às condições previstas neste artigo
deverá amoitizar a parcela remanescente do saldo devedor regularmente, na forma do inciso
V do art. 59.”

Art. 39 O Capítulo IV da Lei n9 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar
acrescido do seguinte art. 20-A:

20-A. O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE tcrá pfãZ0
de até 1 (um) ano para assumir o papel de agente operador do Fies, cabendo à Caixa
Econômica Federal, durante este prazo, dar continuidade ao desempenho das atribuições
decorrentes do encargo.”
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Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 59 Ficam revogados o inciso I do § 19 e o § 49 do art. 29, os §§ 19 e 39 do art
49, a alínea a do inciso VI do art. 59 e o § 29 do art. 10 da Lei n9 10.260, de 12 de julho de 2001.

Brasília, 14 de janeiro de 2010; 1899 da ndeenncia e 12 9 a9República.
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Aviso n9 I8 - C. Civil.

A Sua Excelência o Senhor

S

sz-znzzdøf HERÁcL1To FoRTEs
Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

'VET' zz;2)<z;>.OlO
|»›\¢/»×><>z/.,:;z›ef›o

Em IL* dejaneiro de 2010.

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n9 184, de
2009 (n9 4.881/O9 na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei n9
12.202 ,de Ill dejaneirod

Atencio samente,

e 2010.

DILMA ROUSSEFF
Ministra de Estado Chefe da Cas 1vil
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Ofício n° (CN) " Brasília, em O9 de fevereiro de 2010.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

t d s ara compor Comissão Mista.Assunto: Indicação de Depu a o p

Senhor Presidente,

O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado
Federal a Mensagem n° 2, de 2010-CN (n° 18/2010, na origem), na qual comunica haver

` ` " n° 184 de 2009 (PL n° 4.881 de 2009,vetado parcialmente o Projeto de Lei da Camara , ,
“ ` ° 10.260 de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre onessa Casa), que Altera a Lei n ,

Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES (permite abatimento de
saldo devedor do FIES aos profissionais do magistério público e médicos dos programas
de saúde da família; utilização de débitos com o INSS como crédito do FIES pelas. . _ , . d. _ S),,instituições de ensino, e da outras prov1 encla .

` " ` s termos do art. 104 do RegimentoEsta Presidencla, no
' " ^ D utados e nos`nd1caçao de 3 (tres) Senhores ep ,solicita a Vossa Excelência a 1

D utado para integrar a
Comum,
termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais um ep ,

“ ` mbida de relatar o veto.
' ` da

Comissao Mista a ser incu
Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e copia

mensagem presidencial.

Atenciosamente,

1

Senador sé Sarney
Preside d Senado Federal
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CÂMARA Dos DEPUTADOS
Of. n. 292/2010/SGMP Brasilia, 9 de março de 2010.

Excelentíssimo Senhor
Senador JOSÉ SARNEY
Presidente do Senado Federal
N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

Em atenção ao oficio CN/n° 66, de 09 de fevereiro de 2010, tenho a
honra de comunicar a Vossa Excelência que_designei os Senhores Deputados,
COLBERT MARTINS (BLOCO PMDB), JOAO PAULO CUNHA (PT), PINTO
ITAMARATY (PSDB) e JOFRAN FREJAT (PR), para integrarem a Comissão
Mista incumbida de relatar o veto parcial ao Projeto de Lei n° 4.881, de 2009, que
“Altera a Lei n° 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de
Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES (permite abatimento de
saldo devedor do FIES aos profissionais do magistério público e médicos dos
programas de saúde da familia; utilização de débitos com o INSS como crédito do
FIES pelas instituições de ensino; e dá outras providências)”.

Atenciosamente,

 E TEMER
P esid nte
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PRoJETo DE LEI DA CÂMARA N° 184, DE 2009
(n° 4.881/2009, na Casa de origem)

EMENTA: Altera a Lei n° 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre o
Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES (permite
abatimento de saldo devedor do FIES aos profissionais do magistério público e
médicos dos programas de saúde da família; utilização de débitos com o INSS
como crédito do FIES pelas instituições de ensino; e dá outras providências.

AUTOR: Dep. Gilmar Machado

rv A

TRAMITAÇAO NA CAMARA DOS DEPUTADOS:

LEITURA: 19/3/2009 - DCD de 3/4/2009
IT

COMISSOES: RELATORES:
Educação e Cultura Dep. Reginaldo Lopes

Seguridade Social e Família Dep. Darcísio Perondi

Finanças e Tributação Dep. Maria do Rosário

Constituição e Justiça e de Cidadania Dep. Osmar Serraglio
Dep. Osmar Serraglio
(Redação Final)

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL
Ofício PS-GSE n° 992, de 23/9/2009

18

TRAMITAÇAO NO SENADO FEDERAL:

LEITURA: 30/9/2009 - DSF de 1°/ 10/2009

coMissõEsz RELAToREsz
Educação, Cultura e Esporte Sen. Sérgio Zambiasi

(Parecer n° 2.536/2009-CE)

Assuntos Econômicos Sen. Garibaldi Alves Filho
(Parecer n° 2.537/2009-CAE)
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ENCAMINHAMENTO À sANÇÃo
Mensagem SF n° 429, de 28/12./2009.

VETO PARCIAL N” 2, DE 2010
aposto ao

Projeto de Lei da Câmara n° 184, de 2009
Mensagem n° 2/2000-CN

Parte sancionada:
Lei n° 12.202, de 14 de janeiro de 2010
D.O.U. - Seção 1, de 15/1/2010

Parte vetada. :
- §l° do art. 6°-B da Lei n° 10.260, de 12 de julho de 2001,
com a redação dada pelo art. 2° do projeto de lei.

LEITURA:

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VE_TO:

SENADORES DEPUTADOS

PRAZO DE TRAM1TAÇÃoz
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